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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

CONTRATO N9 020/2026
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Inexigibilidade NS 004/2026

m PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026010/2026

Fundamento legal: Art. 74, III, “c/e” da Lei Federal n° 14.133/2021

OBJETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA DIAGNÓSTICO E

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS REFERENTE ÀS RUBRICAS

PREVIDENCIÁRIAS E AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DE

CONTRIBUINTES PRESENTES NO CADASTRO ECONÔMICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS/MA.

0 L0

VALOR CONTRATUAL

R$ 1.230.145,59 (um milhão, duzentos e trinta mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquentae nove
centavos)

$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 27 de Fevereiro de 2026

FINAL: 27 de Fevereiro de 2027
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n^ 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

José Burnett Pereira da Silva, CPF ns 293.780.443-87

LLU

DADOS DO CONTRATADO

M.C ASSOCIADOS LTDA, CNPJ n9 70.188.768/0001-16

AVENIDA MUCIO UCHOA CAVALCANTE, 270, IPUT1N6A, Recife, Pernambuco

financeiro@mcassociados.com.br, (81) 3424-3689,

Josefa Aurenita Ferreira Campos, CPF ns 454.850.114-20

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Lays Ferreira Barros - CPF n* 051.891.301-50

PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Fundamento legal: Art. 74, III, "c/e" da Lei Federal 14.133/2021, regulamentada

pelo Decreto Municipal 144/2023, estando essa despesa em consonância com os dispositivos da

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Complementar nS 101, de 04 de maio de 2000, e suas

alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, VINCULAÇÃO E VALOR

2.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA PARA DIAGNÓSTICO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS

REFERENTE ÀS RUBRICAS PREViDENCIÁRIAS E AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA (ISSQN) DE CONTRIBUINTES PRESENTES NO CADASTRO ECONÔMICO DA PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no

Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

2.2. A remuneração referente a estes serviços seguirá o critério de produtividade dos

valores levantados e efetivamente recuperados, isto é, para cada R$ l,00(um real) que favorecer

o município, será pago R$ 0,20(vinte centavos) ao escritório; estando o pagamento condicionado

ao cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, as quais se encontram descritas

em projeto básico e minuta de contrato.

2.3. O valor estimado para a arrecadação na data da assinatura do contrato é de R$

1.230.145,59 (um milhão, duzentos e trinta mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove

centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados no escritório profissional da contratada, sendo possível

a realização de diligências junto aos órgãos e visitas à Prefeitura, desde que previamente acordado

entre as partes e visando a boa execução contratual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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3.2. A contratada deverá executar, no mínimo, as seguintes atividades:

a) Levantamento e auditoria tributária para identificar créditos de ISSQN e INSS nlo

recolhidos;

b) Cruzamento de dados com informações de outros órgãos, incluindo Receita Federal,

TCU, TCE e sistemas de notas fiscais eletrônicas;

c) Identificação de contribuintes inadimplentes e valores passíveis de cobrança;

d) Elaboração de relatórios técnicos detalhados contendo contribuintes, valores e

fundamentos legais;

e) Assessoria à Procuradoria e ao setor de tributos para emissão de notificações, autos

de infração e demais procedimentos;

f) Acompanhamento até a efetiva arrecadação dos valores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Cumprir os serviços enumerados na CLÁUSULA SEGUNDA com todo zelo, diligência e

honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da

CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e Independência profissionais.

Considerar as decisões ou sugestões da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças, sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação

dos trabalhos e agilidade dos mesmos.

Responder pelos encargos fiscais decorrentes dessa contratação.

Notificar a CONTRATANTE por escrito de todas as ocorrências que possam acarretar

embaraço no serviço que foi CONTRATADO.

Responsabilizar-se por todos os documentos a ele entregues pela CONTRATANTE,

enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos produtos pactuados,

respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilizarão, salvo comprovado

caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus

prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições e qualificação exigidas na presente

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75
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contratação,

g) Não transferir o presente CONTRATO em hipótese alguma,

h) A responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente

Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com

os mesmos,

i) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar

sempre dentro dos prazos estabelecidos,

j) Informar à contratante as movimentações processuais, bem como seus atos e

resultados,

k) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Contratante.

)) Disponibilizar equipe técnica qualificada, com profissionais habilitados;

m) Fornecer todos os recursos tecnológicos necessários à execução dos trabalhos;

ti) Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato,

o) Observar todas as leis, regulamentos e normas vigentes durante a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho,

b) Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por essa e indispensáveis para a execução dos serviços.

c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com os prazos e honorários

estabelecidos neste contrato..

d) Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução

dos serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de

quaisquer irregularidades levantadas no cumprimento do contrato,

e) A contratante se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em

desacordo com o pactuado entre as partes,

f) Permitir o livre acesso dos(as) empregados(as) da contratada às suas dependências

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados,

g) Notificar, por escrito, à contratada sobre a ocorrência de eventuais equívocos ou
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imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

h) Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada peia contratada, em conformidade aos

serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS

6.1. As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 17 00 PROCURADORIA GERAL

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2076.0000 MANUT DA PROCURADORIA

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

CLASSIFICAÇÃO: 04,122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

7.1. Este Contrato importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

7.2. O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das

cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos

artigos 104 e seguintes da Lei n^ 14.133/2021.

7.3. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, dará

à contratada direito a indenização, na forma da Lei, pelo serviço até então prestado.

CLAÚSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/02/2026 e encerramento em 27/02/2027, na

forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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8.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

8.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

8.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por servidor da

CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de todos e quaisquer atos

próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a serem executados.

9.2. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização

inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município, não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da

empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta,

tampouco a corresponsabllldade do Município ou de seus agentes e prepostos.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão

transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

10.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

ll.l. O contrato poderá ser prorrogado com fulcro no art. 107, da Lei 14.133, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n5144/2023 e demais alterações.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Pastos Bons/MA, como o competente para

dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do

cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se

configure.

12.2.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias, na

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

Pastos Bons - MA, 27 de Fevereiro de 2026

ASSINATURAS

PEU CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital por
JOSB=A AURENfTA FERREIRA

CAMI>OS:45485011420

Dados: 2026.03.02 09:59:34 -03'00'

JOSEFA AURENITA

FERREIRA

CAMPOS:454850n420

Josefa Aurenita Ferreira Campos
CPF ns 454.850.114-20

Jose Burnett Pereira da Silva

Secretario de Admiofstraçâo

Portaria nS 03/2025
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À 'jjUSúibi

Valbea Pereira da Siívy&òté^ •

Secretaria Munidpal de Educação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICOAÇÃO

MARIA DE JESUS BARBOSA DO

NASCIMENTO

7.503

rrANOS FINAIS / ZONZ URBANA
PUBLICAÇÃO DE NULIDADE

Â
ÁREA; INGLÊS

PUBLICAÇÃO DE NULIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. A Secretaria Municipal

de Administração do Município de Pastos Bons/MA, no uso de suas atribuições legais

e em observância aos princípios da legalidade, autotutela administrativa, segurança

jurídica e interesse público, torna pública a DECLARAÇÃO OE NULIDADE das

matérias pubKcadas no Diário C^cial do Município, em 30 de dezembro de 2025,

referentes cios atos abaixo descritos:

PONTUAÇÃOORD. NOMEICANDIDATO

01 ALLANA KRISIA COELHO E COSTA

SILVA

10,5

02 LA12E OLIVEIRA SILVA 10,5 Extrato do 2° Termo Aditivo de Renovação do Contrato n° 075/2024, assim como sua

eventual errata publicada, caso haja;

Extrato do 2? Termo Aditivo de Renovação do Contrato n° 076/2024, assim como sua

eventual errata publicada, ceiso haja;

RAMIZA S. RIBEIRO LIMA03 10

Extrato do 2^ Termo Adinvo de Renovação do Contrato n" 077/2024, assim como sua

eventual errata publicada, caso haja;
ANOS RNAiS / ZONZ URBANA

ÁREA: COMPUTAÇÃO
Extrato do 2^ Termo Aditivo de Renovação do Contrato n° 078/2024, assim como sua

eventual errata pubKcada, caso ha|a.

Nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a Administração PúNica
pode declarar a nulídade de seus próprios atos quando eivados de vidos que os

tornem ilegais, porque deles não se origirtam direitos, ressalvado o respeito ao

contratfitório, â ampla defesa, à segurança jirídica e ao interesse público. A nulídade

decorre da constaUiçào de vidos formais e materiais nas referidas publicações,

comprometendo a regularidade dos atos divulgados, espedalmente quanto à

íncoerènda nas vigèndas contratuais. ínconsistêndas em elementos essendds dos

extratos e demais falhas que comprometem sua validade jurídica.

Dessa forma, ficam sem efeKo as piiiilcações realzadas em 24 de fevereiro de 2026,

relativas aos contratos adma merKionados. devendo eventual ato váfido ser

novamente formalzado e publicado na forma da legislação \rigente, especialmente

conforme as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

Para que produza os efeitos legais peitirienies, pubkca-se o presente ato dedaratório
de nukdade.

PONTUAÇÃONOME/CANDK>ATO

LUÍS HENRIQUE NUNES DE
SOUSA (COTAS)

01 9.0

JOÃO BATISTA BANDEIRA SILVA02 7.5

03 RONALDO DANATAS DOS

S/VTTOS

65

04 KAYRA LIMA RIBEIRO 5,5

AEE / ZONZ URBANA

PONTUAÇÃOORD NOME/CANDIDATO Pastos Bons - MA, 2 de março de 2025

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário Munidpal de /Vlministração
CNPJ n» 05.277.173/0001-75

01 CECIANE DUARTE E LIMA 12,5

02 RUANDA APARECIDA DANTAS DOS

SANTOS

6,0

rr
AVISO DÊ LICITAÇAO jà

i.d^^ ento ofidal de identidade com foto (RG); AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2026 A Prefeitura Munidpal

de Pastos Borut - MA, toma púbüco para o conhedmento dos interessados, que fará

reaKzar. sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.** 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modaidade Pregão Eletrônico, do dpo Menor Preço Por Lote, objetivando

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alímentídos

(perecíveis e não perecíveis) com entregas parceladas, destinados ao atendimento

das rrecessídades do Hospital Murvdpal de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada

através do Portal Compras Pastos Bons. pek) endereço eletrônico

http5;/Awww.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 17

de Março de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

CPF;

Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

Comprovante de residénda atualizado:

Diploma:

Registro do CREF (para professores de Educação Física)

Cartão do PIS/PASEP ou NIT;

Portal da Transparênda do Município pelo endereço www.pastosbons ,ma.gov.br, ou
aindaDados bancários (conta corrente): endereço

hRps:/Awww.compraspastosbonsma.com.br/ e ^nda no Portal Nadonal de

Contratações Púbicas (PNCP). Pastos Bons - MA. 2 de Março de 2026. Cândido
Coetto de Sá Neto. Agente de ConPaiação/Pregoeiro.

peto Portal Compras Pastos Bons.

* Declaração de não acumulação de cargos púbicos;

A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e às

necessidades da Admlnisbaçâo Pública Munitípal.

O não comparecímento dentro do prazo estabelecido impicará na convocação do

próximo candidato classificado, conforme ordem de classificação.
rr

EXTRATO DE CONTRATO jÁ
Pastos Bons - MA, 02 de março de 2026.

EXTIMIO^I

CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARACIAGNÓSTICO E

RECURÍW^^l^ CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS REFERENTE ÀS

RUBRICAS P^VIDENaÃRtAS E AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NAKÍf^EZA (ISSQN) DE CONTRIBUINTES PRESENTES NO

CAOASER%.E£QNÔMICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PASTOS

^«CKIMTBATO N* 020/2026. em 27/02/2026. Objeto:
/Vntonia Katia Coelho de Souza Pacheco

Presidente da Comissão Organizadora

m CERTIFICADO DIGITALMENTE
F rOM TARIMRO HFTFMPn www.pastosbons.ma.gov.br 3/5EXECUTIVO
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<905BONS/MA. Processo AdmirHitfí^iva n'’ 2026010/2026. Modafidade: InexigítKiidade n°

004/2026. CQNTRATANT&Secrettlia JÉtwM|Má^de Admjnistraçflo. CNPJ n»

05.277.173/0001-75, CONTRATADO; M.C ASSOCIADOS LTDA, CNPJ n®

70.188.766/0001-16. Gkrtial: R$ 1^30.145,59 (um mifião, duzentos e trinta míl,

cento e quarenta e cinco retüs e cinquenta e now arrKavos). Vigência Inicial: 27 de

Fevereiro de 2026. Vigtada Firtal: 27 de Fevereiro de 2027. José Bumeit Pereira da

Sitva - Secretario de Administração. Pastos Bons • MA, 27 de Fevereiro de 2026.

FOLHÍkS.N'

PROC.N’-

RUBRiCA

rr
AUTORIZAÇAOPARA CONTRATAÇAODIRETA ^

à

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n« 004/2026

para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDlCA ESPECI/U.I2ADA PARA

DIAGNÓSTICO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS
REFERENTE ÀS RUBRICAS PREVIDENCIÁRIAS E AO WPOSTO SOBRE

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DE CONTRIBUINTES
PRESENTES NO CADASTRO ECONÔMICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III. c • Inexigibilidade ■

Sen/iços Técnicos Especiafiados de Natureza Predomínantemente Intelectual,

assessorias ou consukurías técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026010/2026, cujo contratação deverá ser

celebrada com a empresa M.C ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n“

70.188.768/0001-16. estabelecida na Avenida Mudo Uchoa Cavaiceinte. n" 270,

Edifício Espedal A, CEP: 50.731-540. Iputinga, Recife/PE. O valor estimado para a

arrecadação na data da assír>atura do contrato é de R$ 1.230.145,59 (um milhão,

e trinta mil. cento e quéirenta e dnco reais e dnquenta e nove centavos), em

lade com a (voposta apresentada. Pastos Bons - MA, 26 de Fevereiro de

2026rJosé Bumett Pereira da Silva. Secretário de Administração.

du2<

conl

GABINETE DO PREFErrO

rr
PORTARIA

J

PORTARIA N.® 18/2026-GAB "Dispõe sobre Nomeação de servidor efetivo para cargo

comissionado e dá outras providéndas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a Let Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1°-

NOMEAR 0 senhor JOATAN ALVES BARROS, SERVIDOR EFETIVO, CPF:

715.107.373-91, para exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR NIVEL III -

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, em exercido na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, deste município de Pastos Bons-

Ma. Art. 2° - Esta Portaria entrvá em wgor na data de sua assiruitura. com efeitos

desde 02/03/2026, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Ptistos Bons,

Estado do Maranhão, aos dois (02) áa do mês de março (03) do ano de dois mil e

vinte e seis (2026). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

2025/2028GE
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